
INDICAÇÃO Nº    2358

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à reforma das calçadas do município de Floreal para melhor atender aos parâmetros de acessibilidade para pessoas com deficiência física.
JUSTIFICATIVA


O município de Floral está  localizado à 523 km da Capital Paulista, considerada como uma cidade de pequeno porte vem passando por uma grave crise orçamentária, assim como outras do Estado.  Tal indicação se faz necessária, pois os deficientes sofrem com a carência de infraestrutura nas calçadas do município de Floreal, causando dificuldades e transtornos a estes, assim, o município deve oferecer completa mobilidade aos usuários com conforto e total segurança que todos necessitam.


Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os moradores de Floreal.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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